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LEI MUNICIPAL N° 0372, de 09 de maio de 2011.

Autoriza a alienação de bem móvel e dá

outras providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEAIRN, no uso de suas

atribuições legais:

Faz saber que a Câmara Municipal de VárzeaIRN aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar o veículo

JOHNDEERE, modelo Trator, cor verde, número série do motor J04045TOOOI033, l1F2,

VL4045, R504292, por se encontrar em estado de conservação antieconômico.

Art. r -A alienação acima autorizada deverá ser realizada com obediência

a Lei Federal 8.666/93, e a destinação do seu produto atenderá, obrigatoriamente, o

disposto no art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 30 - Esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°_Revogam-se as disposições em contrário.

VárzeaIRN, 09 de maio de 2011.


